[image: image1.jpg]


[image: image2.png]


PREFEITURA DE QUEVEDOS

Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 

Administração 2025/2028

TERMO DE REFERÊNCIA

Município de Quevedos/RS
Secretaria Municipal de Obras
Manutenção da Rede de Abastecimento de Água
Processo Administrativo nº: 05/2026

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação emergencial de empresa especializada para a prestação de serviços de revestimento interno de duas caixas d’água, localizadas nas comunidades de São João e São João Mirim, no Município de Quevedos/RS, em razão da existência de rachaduras e vazamentos que comprometem a estanqueidade dos reservatórios e a continuidade do abastecimento de água potável.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O abastecimento de água da zona rural e urbana do Município de Quevedos é de responsabilidade direta do Poder Público Municipal, tratando-se de serviço público essencial.

As caixas d’água das localidades de São João e São João Mirim apresentam danos estruturais, consistentes em rachaduras e vazamentos, exigindo intervenção imediata para evitar a interrupção do fornecimento de água, perdas significativas de volume armazenado e riscos à qualidade da água distribuída à população.

A contratação em caráter emergencial encontra amparo no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que a situação caracteriza urgência de atendimento, sendo inviável aguardar os prazos de um procedimento licitatório regular sem prejuízo ao interesse público.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente contratação será realizada com fundamento:

· Na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente nos arts. 18 e 75, inciso VIII;

· No Estudo Técnico Preliminar previamente elaborado;

· Nos princípios da legalidade, eficiência, continuidade do serviço público, razoabilidade e economicidade.

4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços a serem executados compreendem, no mínimo:

· Avaliação técnica das condições estruturais das caixas d’água;

· Correção e tratamento das rachaduras existentes;

· Selagem de vazamentos;

· Revestimento interno impermeabilizante, com material atóxico e próprio para reservatórios de água potável;

· Vedação e impermeabilização geral das estruturas;

· Limpeza técnica das caixas após a execução dos serviços;

· Testes de estanqueidade e funcionamento;

· Entrega do serviço em perfeitas condições de uso.

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a emissão da ordem de serviço, devendo ser concluídos no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, considerando o caráter emergencial da contratação.

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO

Os serviços serão executados nas seguintes localidades:

· Caixa d’água da comunidade de São João;

· Caixa d’água da comunidade de São João Mirim;

Ambas situadas no Município de Quevedos/RS.

7. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado para a presente contratação é de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sendo:
· Até R$ 10.000,00 (vinte mil reais) por caixa d’água.

Os valores deverão estar compatíveis com os preços praticados no mercado, observados os princípios da razoabilidade e economicidade.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Obras, vinculada à manutenção da rede de abastecimento de água do Município.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da contratada:

· Executar os serviços conforme as especificações deste Termo de Referência;

· Disponibilizar equipe técnica qualificada;

· Utilizar materiais adequados, certificados e compatíveis com normas sanitárias;

· Responsabilizar-se pela segurança dos trabalhadores envolvidos;

· Garantir a qualidade dos serviços executados;

· Corrigir, sem ônus adicional, eventuais falhas identificadas durante o período de garantia;

· Cumprir os prazos estabelecidos.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Constituem obrigações do Município de Quevedos:

· Fornecer as informações necessárias à execução dos serviços;

· Fiscalizar a execução contratual por meio de servidor designado;

· Efetuar o pagamento conforme condições pactuadas;

· Emitir a ordem de serviço.

11. DA FISCALIZAÇÃO

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria Municipal de Obras, que registrará eventuais ocorrências e atestará a execução para fins de pagamento.

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após a conclusão dos serviços e mediante apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pela fiscalização do contrato.

13. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá conceder garantia mínima de 12 (doze) meses para os serviços executados, contados a partir do recebimento definitivo.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O inadimplemento das obrigações sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação vigente, especialmente da Lei Federal nº 14.133/2021.

Quevedos/RS, 15 de janeiro de 2026.

Nicolau Guterres

Chefe do Setor de Abastecimento de Água
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